
S ESTADO DO R,o DE MNE,RO
R-0026
pr...... O ''••5''' •

camara municipal de duque de caxias

^ NS 940 , DE 11 de julho DE 1989^

EMENTA: Considera (Jrgão de Utilida
de Pública.

A C^-íARA MUlíICIPAL DE DUQUE DE CAKIAS decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica considerada úrgão de Utilidade PÚbli
ca a União Social Evangélica - U.S.E,, com sede a Praça da Mantiqueira,
n2 10 - Xerém em Duque de Caxias.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação revogadas disposições em contrário.

j ulho
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 11 de

de 1989.

Í^DEKEL FUEITAS LIMA
Prefeito Municip''al


